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D O C U M E N T A Ç À O

*

0 Imposto de Renda em face dos Modernos 
Métodos de Arrecadação

A M E C A N IZA Ç Ã O  NOS G R A N D E S  C E N T R O S P O P U 
LOSOS E  SU A IN FL U Ê N C IA  N A  A R R E C A D A Ç Ã O  

D O  IM P Õ S T O  D E  R E N D A

A  DEFICIÊNCIA dos métodos aplicados na 
arrecadação de impostos foi sempre no 

Brasil fator decisivo para a evasão, fraude e esta
bilização das nossas rendas tributárias. Principal
mente, no que diz respeito ao impôsto direto —  
cuja arrecadação nem sempre se fêz dentro de 
uma política fiscal sadia —  aquela falha ocasio
nou crescentes majorações cfe taxas, que hoje, em 
nosso país, são bastante elevadas.

Todavia, acompanhando a evolução científica 
dos novos métodos de trabalho, não poderia deixar 
o nosso governo de aplicar essas medidas saneado- 
ras quanto à nossa política fiscal. E isso acaba 
de se concretizar com a nova política fazendária 
implantada pelo atual governo e com a instalação 
de processos mecanizados na arrecadação do im
pôsto de renda.

Já êste ano foram implantados os equipa
mentos “POW ERS” do sistema de cartões perfu
rados, para a execução dos serviços nas Delegacias 
Regionais do Impôsto de Renda em S. Paulo, Mi
nas Gerais e Rio Grande do Sul. Êstes equipamen
tos, que são os mais modernos para serviços dessa 
natureza, foram escolhidos pela Comissão desig
nada para a realização da concorrência adminis
trativa, determinada por S . Excia. o Sr. Presi
dente da República, por apresentarem característi
cas técnicas e econômicas de real vantagem. Os 
equipamentos “POWERS” são já usados em vá
rios estabelecimentos no Brasil e no estrangeiro, in
clusive no “Bureau of Internai Revenue” do De
partamento do Tesouro dos Estados Unidos, que 
c a repartição encarregada da arrecadação do Im
posto de Renda naquele país. Espera-se, pois, com 
a generalização dessas medidas, nas Delegacias Re
gionais espalhadas pelo país, uma arrecadação da
quele tributo, jamais realizada, solidificando, assim, 
a nossa política fiscal, e fornecendo maiores fon
tes para o custeio das nossas despesas orçamentá
rias .

(Reportagem de F r a n k l i n  L i m a )

A MECANIZAÇÃO NO ESTADO DE S . PAULO

O Estado de S. Paulo continua a ocupar o 
primeiro lugar na União, no quadro da arrecada
ção do impôsto de renda. Só no exercício de 1950, 
a arrecadação dêsse tributo alcançou neste Estado 
a quantia de Cr$ 2 .228.827.410,60. Êsse total 
foi superior ao do exercício anterior (o  de 1949), 
em mais de 300 milhões de cruzeiros.

Nos últimos dez anos, o impôsto de renda 
teve, em S. Paulo, um extraordinário desenvolvi
mento. E’ bastante observar que sua arrecadação, 
em 1941, foi de apenas Cr$ 185.476.493,50. Em 
dez anos, subiu, portanto, de dois bilhões de cru
zeiros .

Houve, nesse período, algumas majorações de 
taxas, mas, por outro lado, foram elevados ao dô- 
bro, não só o mínimo de isenção, que anteriormen
te era de 12 .000 cruzeiros, como abatimentos para 
encargos de família, além de outras deduções.

A Delegacia Regional de S. Paulo, não obs
tante a reorganização geral por que passaram os 
seus serviços, já não podia atender satisfatoria
mente às necessidades atuais, em face do desenvol
vimento econômico-social observado naquele Es
tado.

A mecanização, planejtiia há vários anos, tor
nou-se finalmente uma realidade, graças às pro
vidências adotadas pela atual administração fa
zendária .

Simplificados que sejam, por processos me
cânicos, os serviços meramente materiais, que hoje 
absorvem grande parte dos funcionários especiali
zados da repartição, maior cuidado poderá, evi
dentemente, ser dispensado ao controle dos ren
dimentos, quer através da fiscalização interna, com 
os elementos de cadastro, quer através da fiscali
zação externa, de que é veículo o exame de es
crita .

Em recente entrevista, o Sr. Celso Barreto, 
atual Delegado do impôsto de renda em S. Paulo, 
salientou a importância que terá a mecanização 
naquele Estado, evitando-si- que, por falhas de 
ordem administrativa, o tributo possa recair apenas 
sôbre os contribuintes de boa vontade. Haverá
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D r. Celso de Abreu Barreto, ao ser empossado no cargo de Delegado do Imposto de Renda, em São Paulo, vendo- 
se ainda o autor desta reportagem, convidado especial mente para o aludido ato, proferindo algumas palavras

—  disse êle —  com a implantação dessa medida, 
uma grande severidade na fiscalização, severidade 
dentro da justiça, é claro.

Poder-se-á pensar que a inovação que cons
titui a mecanização poderá ocasionar num Estado, 
como S. Paulo, sérios transtornos de ordem admi
nistrativa e fiscal.

No entanto, o desenvolvimento que se pre
tende dar à arrecadação do imposto de renda atra
vés da mecanização, não causará, sem dúvida, o 
menor alarma ao contribuinte consciente de seus 
deveres fiscais, o qual vê, no que foge aos tributos 
a que êle lisamente se submete, o concorrente des
leal, responsável, em boa parte, pela elevação de 
taxas que os impostos sofrem em sucessivas re
formas .

Assim, mediante a mecanização de vários se
tores, como seja, o de cadastro, o de lançamento 
e o de estatística, a Delegacia Regional do Imposto 
de Rendai em S . Paulo poderá alcançar seus ele
vados fins, dentro do quadro tributário do país. po
dendo-se prever desde já um sensível aumento na 
arrecadação daquele impôsto no exercício de 1951, 
assim como maior presteza e eficiência na apura
ção das declarações, tendo-se em vista já terem 
sido aplicados nesse exercício os processos meca
nizados .

A MECANIZAÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS

O Estado de Minas Gerais, como atestam as 
estatísticas, não tem correspondido, no tocante ao 
impôsto de renda, às esperanças que ali alimen
tavam os precursores dêsse tributo em nosso país, 
pelo fato de ser a circunscrição mineira uma das 
mais populosas do Brasil. Efetivamente, tendo 
uma população de perto de oito milhões de habi
tantes, no exercício de 1950 somente 34.299 de
clarações de pessoas físicas foram apresentadas 
em tôdo o Estádio, das quais cêrca de 20%  esta- 
vam isentas. Como se vê, esta cifra está muito 
aquém do que se poderia esperar do reconhecido 
patriotismo do povo mineiro, máxime tratando-se 
de uma das unidades da federação brasileira que 
maiis necessita dos recursos governamentais.

A arrecadação em geral, de pessoa física e ju
rídica, está muito aquém da de S. Paulo, Distrito 
Federal e Rio Grande do Sul. O Estado do Rio 
de Janeiro, com uma população de menos de dois 
milhões de habitantes, com uma rêde de coletorias 
em número de 52, e possuindo apenas duas Dele
gacias secionais, conseguiu no ano de 1950 uma 
arrecadação de Cr$ 119.161.339,90, quando o 
Estado de Minas Gerais, com nove Delegacias se
cionais, cêrca de 365 coletorias, arrecadou apenas
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Cr$ 287.325.520,80, sendo de notar que grande 
parte dos usineíros de Campos apresentam suas 
declarações na Capital Federal, o que muito dimi
nui a arrecadação no Estado do Rio.

O Sr. Presidente da. República, em recente 
mensagem encaminhada ao Congresso Nacional, 
apreciaindo a situação da receita pública, disse : “o 
aumento da receita pública depende, substancial
mente, da atuação dos agentes da fiscalização, que 
devem, antes de tudo, orientar e instruir os contri
buintes quanto ao fiel cumprimento de suas obri
gações para com o fisco em geral” . No sentido 
de facilitar aos órgãos lançadores e arrecadadores 
a cumprir o postulado acima transcrito, o Governo 
colocou à disposição do Dr. Cesar Prieto, Diretor 
da Divisão do Impôsto de Renda, os recursos ne
cessários para mecanizar as Delegacias Regionais 
de S. Paulo, Distrito Federal, Rio Grande do Sul 
e Minas Gerais. Não há dúvida que, com esta 
sábia orientação, melhorará consideràvelmente o 
serviço cie lançamento, de cadastro e estatística, 
serviços êsses que movimentam anualmente no 
Estado de Minas Gerais perto de quinhentos mil 
documentos de várias naturezas, e que até hoje 
só têm sido executados pelo processo moroso das 
máquinas de escrever, de produção muito limita

da, e exigindo grande número de funcionários. No 
Esttdo de Minas Gerais existe uma região muito 
rica, criadora de gado, cuja arrecadação não tem 
correspondido à expectativa dos agentes do fisco, 
quer federal, quer estadual. E’ para êsse setor 
que converge atualmente tôda a atenção dos órgãos 
arrecadadores, no sentido de desarticular a máqui
na que vem operando no intuito de fugir ao paga
mento do impôsto de renda, dando ao mesmo in
terpretação muito diferente ao que dispõe o re
gulamento, e que, se preciso fôr, será radicalmente 
alterado nesse particular. Os contribuintes do Es
tado de Minas precisam saber que de suas contri
buições muito se poderá beneficiar o Estado, tanto 
assim que, no ano de 1950, só para ais Prefeituras 
Municipais, o impôsto de renda contribuiu com 
mais de oitenta e dois milhões de cruzeiros, que 
poderá triplicar com as providências que agora 
foram postas em prática, isto é, mediante os pro
cessos mecanizados.

O novo processo de mecanização, já iniciado, 
quando atingir a fase de seu pleno desenvolvi
mento, facilitará consideràvelmente a expedição 

' das notificações e recibos, de modo que as arreca
dações anuais passarão a ser mais rápidas e muito 
mais eficientes.

Ao ser inaugurado o ssrviço POWERS”  na Delegacia do Impôsto de Renda, em Belo Horizonte, {oi feita a foto
grafia acima, vendo-se o  Dr . Cesar Prieto, diretor da Divi são do Impôsto de Renda, o Sr. Américo Celestino da 
Mota, Delegado Regional e outras personalidades assistindo à demonstração de uma das maquinas 14POWERS” , feita 

pelo Sr. Mário de Oliveira Bastos, gerente-geral da Divisão Powers no Brasil
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Aspecto da visita do Sr. Ministro Horacio Lafer aos Serviços “POWERS”  da Delegacia Regional do Impôsto de 
Renda em São Paulo, em companhia do Diretor-Geral da Fazenda Nacional, Dr. Alberto de Andrade Queirós, do 

Delegado Regional, Dr. Celso de Abreu Barreto e do gerente-geral da Divisão Powers no Brasil

Outra razão de caráter fundamental para o 
bom andamento do plano de fiscalização que está 
sendo estudado pela Delegacia de Minas e São 
Paulo, consiste em aparelhar a repartição, comple
tando a lotação de seu quadro de contadores, que 
no nosso modo de ver deve recair em técnicos já 
radicados no Estado, com residência fixa, o que pa
ralisará as continuas transferências, evitando-se, 
aos candidatos residentes em outros Estados, os 
deslocamentos prejudiciais, com o abandono de 
seus ambientes sociais já formados e estabelecidos.

A MECANIZAÇÃO EM  OUTROS ESTADOS DA UNIÃO

Por falta de espaço, não analisaremos, nesta 
reportagem, os efeitos salubres referentes à me
canização nos Estados do Rio Grande do Sul e 
Distrito Federal. Deixaremos êsses dbis Estados 
para uma posterior reportagem. Contudo, pode
mos adiantar que resultados surpreendentes tere
mos com a implantação da mecanização, nessas 
duas unidades da União. Aliás, na Câmara Federal, 
vários parlamentares já se fizeram ouvir, preco
nizando, para êste exercício, resultados muito maio
res dos que foram previstos na elaboração orça
mentária . O novo plano está sendo elaborado cui
dadosamente com a instalação de uma comissão

presidida pelo Sr. Ministro da Fazenda, consti
tuindo a mesma, os Srs. Andrade Queirós, Dire
tor-Geral da Fazenda Nacional, e Cesar Prieto, 
Diretor da Divisão do Impôsto de Renda. Um 
severo controle na arrecadação será pôsto em 
execução, sendo que os formulários que vão ser 
empregados, com o fim de possibilitar êsse con
trole, já foram impressos no Departamento de 
Imprensa Nacional.

Ampliando, ainda, o setor de ação na mecani
zação do Impôsto de Renda, o Sr. Cesar Prieto 
deverá embarcar para o Norte do país, onde es
tudará a possibilidade da imediata implantação do 
novo sistema, nos Estados da Bahia, Pernambuco 
e Rio Grande do Norte.

Assim, e de prever-se auspiciosos resultados, 
que sobrevirão, sem duvida, em face da nova 
política fiscal adotada pelo atual govêrno. O Im
posto de Renda deverá proporcionar uma arreca
dação jamais conseguida no país, principalmente 
nos Estados em que já estão instalados os pro
cessos mecanizados, que abrirão novos horizontes 
na nossa administração fazendária, contribuindo 
desta forma para o rápido desenvolvimento social- 
econômico de nosso país.


